LEGISI:A(;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispbe sobre o Estatuto da Crianca e do
Adolescente, e da outras providéncias.

LIVRO I

PARTE ESPECIAL

TITULO VI
DOS CRIMES E DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS

CAPITULO |
DOS CRIMES

Secéo ll
Dos Crimes em Espécie

Art. 235. Descumprir, injustificadamente, prazoafio nesta Lei em beneficio de
adolescente privado de liberdade:
Pena - detencéo de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.

Art. 236. Impedir ou embaracar a acdo de autoridadéciaria, membro do
Conselho Tutelar ou representante do MinistéridiBdimo exercicio de fungéo prevista nesta
Lei:

Pena - detencéo de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.



